
 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO MM.    
JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE LENCOIS 
PAULISTA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

ANA RITA DOS SANTOS, brasileira, amasiada, portadora 
do RG n. 38.201.6013-0, inscrita no CPF sob n. 
115770648-79, residente e domiciliada na Rua Cidade 
de Lençois Paulista, Estado de São Paulo, na Rua 
Helena Bento de Oliveira Perantoni, n. 201, Jardim 
Itapuã, CEP 18.681-862, por meio seu advogado que 
esta subscreve (Doc. 01), com escritório 
profissional na Av. Pe. Salustio Rodrigues Machado, 
nº 934, sala 2, fone 3263-3794, em Lençóis 
Paulista/SP, local hábil que indica desde já para 
receber as intimações que se fizerem necessárias, 
vem, à presença de Vossa Excelência, com base nos 
artigos 566 e seguintes do Código de Processo Civil, 
bem como , na Lei nº 7.357/85, propor  a presente 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR 
SOLVENTE DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em relação a 
VALDECI BENEDITO BADESSO, CPF 130.813.508-40, 
brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Presidente Jose Sarney,  n. 220, 
em Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, pelos 
motivos fáticos e jurídicos a seguir articulados:  
 

DOS FATOS  

 
 
      A Exequente é credora do 
Executado da importância de R$ 2.590,48 (dois mil e 
quinhentos e noventa reais com quarenta e oito 
centavos), atualizados com juros e correção 
monetária até agosto/2019, conforme calculo abaixo, 
representado pelas inclusas notas promissórias, no 
valor principal cada uma de R$ 500,00 (quinhentos 
reais, cujos vencimentos em 15.03.19, 15.04.19, 
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15.05.19, 15.06.19, e 15.07.19, conforme tabela de 
atualização abaixo, ou seja: 
 
 
Vencimento Valor Ind. Cor Índice 

atual 
J% Valor 

atual 
15.03.19 500,00 70,507049 71,662214 5 533,60 
15.04.19 500,00 71,049953 71,662214 4 524,48 
15.05.19 500,00 71,476252 71,662214 3 516,34 
15.06.19 500,00 71,583466 71,662214 2 510,56 
15.07.19 500,00 71,590624 71,662214 1 505,50 
Total até 
12.08.19 

    2.590,48 

 
 
 
O Exequente empreendeu várias tentativas junto aos 
Executados para receber seu crédito, no entanto, 
todas as tentativas restaram inúteis, necessitando 
o socorro junto ao Poder Estatal, para a salvaguarda 
de seus legítimos direitos. 
   
   
 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  
 

    A pretensão do Exequente está 
respaldada pelo artigo 784, I do Código de Processo 
Civil, “in verbis”: 

 

 Art. 784.  São títulos executivos 
extrajudiciais: 

 I -  A letra de cambio, a nota promissória, a 
duplicata, a debênture e o cheque. 

 

      Nessas condições, o título de 
credito os quais instruem a presente execução, 
preenche todos os requisitos legais a embasar a 
presente execução, pois, a ação de execução, que 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

29
21

-6
4.

20
19

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

5E
86

E
5F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
A

N
G

E
LA

 L
U

C
IM

A
R

 C
A

R
N

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
08

/2
01

9 
às

 0
8:

53
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

02
92

16
42

01
98

26
03

19
.

fls. 2



pressupõe a existência de um título executivo 
judicial (sentença) ou extrajudicial (como é o caso 
do cheque – art. 784, I do CPC), destina-se à 
satisfação do direito, onde o artigo 824 do Código 
de Processo Civil Brasileiro estabelece a função de 
individualizar o bem, ou os bens, sobre os quais o 
ofício executivo deverá atuar para dar satisfação 
ao credor e submetê-lo materialmente à transferência 
coativa. É em síntese a expropriação do patrimônio 
do devedor para a satisfação do crédito, ou seja, a 
penhora.  

  

“Art. 824 – A execução por quantia 
certa realiza-se pela expropriação 
de bens do executado, ressalvadas 
as execuções especiais. 

 

DOS REQUERIMENTOS: 

 

    Requer a citação do Executado na 
forma prevista no artigo 827 do CPC, para que 
querendo, pague a no prazo de 03 (três) dias o valor 
exeqüendo, ou seja, R$ 2.590,48 (dois mil, 
quinhentos e noventa reais com quarenta e oito 
centavos reze mil), devidamente atualizado com juros 
e correção monetária, até a data de seu efetivo 
pagamento, além do pagamento de custas processuais 
honorários advocatícios em seu grau máximo, despesas 
processuais e demais cominações de estilo, ou 
querendo, apresente embargos à execução no prazo 
legal. 

 

    Caso este não seja encontrado, o 
executado, na forma do artigo 830, do codex supra, 
requer seja autorizado o Sr. Oficial de Justiça a 
arrestar quantos bens bastem para a satisfação do 
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credito do exequente, e para tanto, desde já indica 
motociclo em nome do Executado, ou seja: 

 

UMA MOTOCICLO HONDA NXR150 BROS KS, ano 2007/2008, 
renavam 00944953930, chassi 9C2KD03208R006432, 
PLACAS DCR 1684, conforme documento em anexo 
 
 
 
     Protesta-se, e desde já, fica 
expressamente requerido por provar o alegado, por 
todos os meios de prova em direito admitidos, em 
especial pelo depoimento pessoal do REQUERIDO, 
oitiva de testemunhas, documental pericias, 
vistorias, etc. 
  
 
     Atribui-se à causa o valor de 
R$ R$ 2.590,48 (dois mil, quinhentos e noventa reais 
com quarenta e oito centavos) 
 
 
     Nestes Termos, 
 
     Pede Deferimento. 
 
 
     Lençóis Paulista, 12 de Agosto 
de 2.019. 
 
 
 
      APARECIDO JOSE DAL BEN 
     OAB/SP n. 102.257 
 
 
         ROSANGELA LUCIMAR CARNEIRO 
         OAB/SP 261.975 
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D E C I S Ã O

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319 2019/001316

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Ana Rita dos Santos

Executado(a)(s): Valdeci Benedito Badesso
Justiça Gratuita

M356059

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Ao contador para atualização, se necessário.

Após, cite(m)-se para pagamento, no prazo de três (03) dias, sob pena de 
penhora.

Efetivada a penhora, cientifique-se o(a) devedor(a) de que os embargos 
(defesa) serão apresentados em audiência a ser oportunamente designada, procedendo-se, 
ainda, à avaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), no prazo de dez (10) dias, por meio de 
oficial.

Frustrada a penhora de bens e havendo citação, proceda-se à penhora "on 
line" via BACENJUD, de numerário suficiente para a satisfação do débito.

Restando infrutífera, defiro a pesquisa de veículos sem restrições em nome 
do(a)(s) executado(a)(s), pelo sistema RENAJUD. Com a resposta, expeça-se mandado de 
penhora, descrição e avaliação do(s) veículo(s) eventualmente bloqueado(s), desde que na 
posse da parte devedora, ou, não sendo localizado(s), que a penhora recaia sobre outros bens 
do devedor, observando-se as formalidades legais.

Não sendo localizada a parte executada ou não havendo penhora nos autos, 
intime-se a parte credora para manifestar-se em termos de prosseguimento, no prazo de 10 
dias, sob pena de ARQUIVAMENTO e EXTINÇÃO.

Por outro lado, havendo penhora, tornem os autos conclusos para designação 

de audiência de conciliação (art. 53, §1º, Lei 9.099/95).

Int.

Lençóis Paulista, 13 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 23/08/2019 12:17 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0188/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP)  D.J.E 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ao   contador   para   atualização,   se   necessário.   Após,   cite(m)-se   para   pagamento,   no 
 prazo   de   três   (03)   dias,   sob   pena   de   penhora.   Efetivada   a   penhora,   cientifique-se   o(a)   devedor(a)   de   que   os 
 embargos   (defesa)   serão   apresentados   em   audiência   a   ser   oportunamente   designada,   procedendo-se,   ainda, 
 à   avaliação   do(s)   bem(ns)   penhorado(s),   no   prazo   de   dez   (10)   dias,   por   meio   de   oficial.   Frustrada   a   penhora 
 de   bens   e   havendo   citação,   proceda-se   à   penhora   "on   line"   via   BACENJUD,   de   numerário   suficiente   para   a 
 satisfação   do   débito.   Restando   infrutífera,   defiro   a   pesquisa   de   veículos   sem   restrições   em   nome   do(a)(s) 
 executado(a)(s),   pelo   sistema   RENAJUD.   Com   a   resposta,   expeça-se   mandado   de   penhora,   descrição   e 
 avaliação   do(s)   veículo(s)   eventualmente   bloqueado(s),   desde   que   na   posse   da   parte   devedora,   ou,   não   sendo 
 localizado(s),   que   a   penhora   recaia   sobre   outros   bens   do   devedor,   observando-se   as   formalidades   legais.   Não 
 sendo   localizada   a   parte   executada   ou   não   havendo   penhora   nos   autos,   intime-se   a   parte   credora   para 
 manifestar-se   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   ARQUIVAMENTO   e 
 EXTINÇÃO.   Por   outro   lado,   havendo   penhora,   tornem   os   autos   conclusos   para   designação   de   audiência   de 
 conciliação (art. 53, §1º, Lei 9.099/95). Int." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 23 de agosto de 2019. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 26/08/2019 10:22 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0188/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1501/1512   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP) 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ao   contador   para   atualização,   se   necessário.   Após,   cite(m)-se   para   pagamento,   no 
 prazo   de   três   (03)   dias,   sob   pena   de   penhora.   Efetivada   a   penhora,   cientifique-se   o(a)   devedor(a)   de   que   os 
 embargos   (defesa)   serão   apresentados   em   audiência   a   ser   oportunamente   designada,   procedendo-se,   ainda, 
 à   avaliação   do(s)   bem(ns)   penhorado(s),   no   prazo   de   dez   (10)   dias,   por   meio   de   oficial.   Frustrada   a   penhora 
 de   bens   e   havendo   citação,   proceda-se   à   penhora   "on   line"   via   BACENJUD,   de   numerário   suficiente   para   a 
 satisfação   do   débito.   Restando   infrutífera,   defiro   a   pesquisa   de   veículos   sem   restrições   em   nome   do(a)(s) 
 executado(a)(s),   pelo   sistema   RENAJUD.   Com   a   resposta,   expeça-se   mandado   de   penhora,   descrição   e 
 avaliação   do(s)   veículo(s)   eventualmente   bloqueado(s),   desde   que   na   posse   da   parte   devedora,   ou,   não   sendo 
 localizado(s),   que   a   penhora   recaia   sobre   outros   bens   do   devedor,   observando-se   as   formalidades   legais.   Não 
 sendo   localizada   a   parte   executada   ou   não   havendo   penhora   nos   autos,   intime-se   a   parte   credora   para 
 manifestar-se   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   ARQUIVAMENTO   e 
 EXTINÇÃO.   Por   outro   lado,   havendo   penhora,   tornem   os   autos   conclusos   para   designação   de   audiência   de 
 conciliação (art. 53, §1º, Lei 9.099/95). Int." 

           Lençóis Paulista, 26 de agosto de 2019. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, 
Lençóis Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

 MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Ana Rita dos Santos

Executado: Valdeci Benedito Badesso

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 319.2019/011946-3

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: VALDECI BENEDITO BADESSO, Brasileiro, Casado, CPF 130.813.508-40, com 
endereço à Rua Presidente Jose Sarney, 115, Nucleo Habitacional Joao Zillo, CEP 18681-570, 
Lencois Paulista - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Lençóis Paulista da 
Comarca de Lençóis Paulista, Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 2.590,48, isento(a)(s) de custas e honorários advocatícios 
(art. 55, “caput”, da Lei nº 9.099/95), conforme pedido inicial. 

No prazo de 15 (quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito do(a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, o(a)(s) 
executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do juízo para pagar(em) o restante do débito 
em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor 
das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil).

2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. Não efetuado o pagamento nem requerido o parcelamento, proceda-se à PENHORA e 
AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, de propriedade do(a)(s) 
devedor(a)(es), lavrando-se o competente auto e efetivando-se o depósito na forma da lei.

4. Garantido o juízo, o(a)(s) executado(a)(s) será(ão), oportunamente, intimado(a)(s) da data da 
audiência de tentativa de conciliação e do prazo para oferecimento de embargos (art. 53, § 1º, da 
Lei 9.099/95), conforme r. decisão de seguinte teor "Vistos. Ao contador para atualização, se 
necessário. Após, cite(m)-se para pagamento, no prazo de três (03) dias, sob pena de penhora. 
Efetivada a penhora, cientifique-se o(a) devedor(a) de que os embargos (defesa) serão 
apresentados em audiência a ser oportunamente designada, procedendo-se, ainda, à avaliação 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, 
Lençóis Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

do(s) bem(ns) penhorado(s), no prazo de dez (10) dias, por meio de oficial. Frustrada a 
penhora de bens e havendo citação, proceda-se à penhora "on line" via BACENJUD, de 
numerário suficiente para a satisfação do débito. Restando infrutífera, defiro a pesquisa de 
veículos sem restrições em nome do(a)(s) executado(a)(s), pelo sistema RENAJUD. Com a 
resposta, expeça-se mandado de penhora, descrição e avaliação do(s) veículo(s) 
eventualmente bloqueado(s), desde que na posse da parte devedora, ou, não sendo 
localizado(s), que a penhora recaia sobre outros bens do devedor, observando-se as 
formalidades legais. Não sendo localizada a parte executada ou não havendo penhora nos 
autos, intime-se a parte credora para manifestar-se em termos de prosseguimento, no prazo de 
10 dias, sob pena de ARQUIVAMENTO e EXTINÇÃO. Por outro lado, havendo penhora, 
tornem os autos conclusos para designação de audiência de conciliação (art. 53, §1º, Lei 
9.099/95). Int.".

5. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha    
Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Lençóis Paulista, 26 de agosto de 2019. Rosangela 
Dias Morales Malagi, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*31920190119463*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, Jd. Ubirama, Lençóis Paulista/SP
CEP 18683-471, Fone (14) 3263-6444, E-mail: lencoisjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 18h00min.

C E R T I D Ã O

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319 2019/001316

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente(s): Ana Rita dos Santos

Executado(a)(s): Valdeci Benedito Badesso
Justiça Gratuita

Certifico e dou fé que, nesta data, compareceu o executado em cartório e, aí sendo, 

solicitou que o Oficial de Justiça compareça em sua casa para proceder a penhora 

do motociclo referido na petição inicial.

Nada Mais.

Lençóis Paulista, 07 de outubro de 2019.

Patrick de Paulo Santos, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jd. Ubirama - CEP 
18683-471, Fone: (14) 3263-6444, Lençóis Paulista-SP - E-mail: 
lencoisjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002921-64.2019.8.26.0319

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Ana Rita dos Santos

Executado: Valdeci Benedito Badesso

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Renato de Almeida Bighetti (28021)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
319.2019/011946-3  dirigi-me ao endereço   indicado,  CITEI a parte 
requerida de todo o teor da ação, do r.mandado, sendo que recebeu  a senha 
para visualização da íntegra da petição inicial através do site 
www.tjsp.jus.br, recebeu as cópias que lhe entreguei e exarou sua nota de 
ciente. O referido é verdade e dou fé. Lençóis Paulista, 20 de setembro de 
2019.

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
319.2019/011946-3, após o prazo legal, não havendo pagamento par parte 
do executado, retornei ao endereço indicado, procedi a penhora,   conforme 
o auto em anexo, e efetivada a medida, intimei o executada da penhora 
realizada e do inteiro teor do r.Mandado, entregando-lhe cópias.  Certifico 
ainda que, em consulta no comércio legal, verifiquei que o bem ora 
penhorado possui valor estimado de R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos 
reais). O referido é verdade e dou fé.  
Lençóis Paulista, 10 de outubro de 2019.

Número de Cotas:1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, Jd. Ubirama, Lençóis Paulista/SP
CEP 18683-471, Fone (14) 3263-6444, E-mail: lencoisjec@tjsp.jus.br

Processo nº 1002921-64.2019.8.26.0319 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319 2019/001316

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exeqüente: Ana Rita dos Santos

Executado: Valdeci Benedito Badesso
Justiça Gratuita

M356059

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Pgs. 19/21. Designo audiência de tentativa de conciliação (art. 53, parágrafo 
2º, da Lei 9.099/95), para o próximo dia 06 de dezembro de 2019, às 14 horas e 50 
minutos, intimando-se as partes, advertindo-se, uma vez mais, o(a)(s) executado(a)(s) de 
que nessa audiência serão opostos embargos (defesa), por escrito ou verbalmente.

Sem prejuízo, intime-se o(a) exequente para manifestar-se sobre a avaliação 
de pg. 21, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de homologação.

Int.

Lençóis Paulista, 06 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 08/11/2019 13:50 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0245/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP)  D.J.E 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Designa Audiencia 53 embargos DIGITAL carta autor e reu" 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 8 de novembro de 2019. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 11/11/2019 12:12 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0245/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1458/1476   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP) 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP) 

           Teor do ato: "Designa Audiencia 53 embargos DIGITAL carta autor e reu" 

           Lençóis Paulista, 11 de novembro de 2019. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA

FORO DE LENÇÓIS PAULISTA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599 - Lençóis Paulista-SP - CEP 18683-471 - 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 1002921-64.2019.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Ana Rita dos Santos

Audiência: 06/12/2019 às 14:50h - Sala: Sala de audiências do Juizado Especial Civel

Destinatário(a):
Ana Rita dos Santos
Rua Helena Bento de Oliveira Perantoni, 201, Jardim Itapua 
Lencois Paulista-SP 
CEP 18681-862

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADA(O) a comparecer à Audiência acima mencionada, munido de documento de 
identidade, no prédio deste Juizado, Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, Jd. Ubirama, Lençóis Paulista. Fica 
INTIMADA(O) para manifestar-se sobre a avaliação de pg. 21, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de homologação.

ADVERTÊNCIA: Fica advertido(a) de que o seu não comparecimento implicará em extinção do feito e sua condenação às custas.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Lençóis Paulista, 08 de novembro de 2019. Maisa Kich Grecco, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA

FORO DE LENÇÓIS PAULISTA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599 - Lençóis Paulista-SP - CEP 18683-471

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Ana Rita dos Santos

Executado: Valdeci Benedito Badesso

Data da Audiência: 06/12/2019 às 14:50h  - Sala: Sala de audiências do Juizado Especial Civel

Destinatário(a):
Valdeci Benedito Badesso
Rua Presidente Jose Sarney, 115, Nucleo Habitacional Joao Zillo 
Lencois Paulista-SP 
CEP 18681-570

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a comparecer à Audiência de Conciliação acima mencionada, no prédio deste Juizado, 
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, Jd. Ubirama, Lençóis Paulista, oportunidade em que poderá oferecer embargos por escrito 
ou oral, nos termos do artigo 52, IX, da Lei 9.099/95. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de que a sua ausência implicará no prosseguimento do feito, 
com alienação ou adjudicação dos bens penhorados. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da Lei nº 
9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

1. Apresentar esta Carta no dia da Audiência. 2. Apresentar-se convenientemente trajado(a). 3. Comparecer munido(a) de documento de identidade.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006).  
Lençóis Paulista, 08 de novembro de 2019. Maisa Kich Grecco, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599 - LENÇÓIS 
PAULISTA - SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 18h00min.

TERMO DE AUDIÊNCIA – CONCILIAÇÃO

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319 2019/001316

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente(s): Ana Rita dos Santos

Advogado(a): Rosangela Lucimar Carneiro e Aparecido Jose Dal Ben

Requerido(a)(s): Valdeci Benedito Badesso

Data da audiência: 06 de dezembro de 2019 às 14:50h

Aos 06 de dezembro de 2019 às 14:50h nesta cidade de Lençóis Paulista/SP, na sala 
de audiências sob a presidência do(a) MM(a). Juiz(a) de Direito, Dr(a). Jose Luis Pereira 
Andrade apregoadas as partes, verificou-se somente a presença do(a) requerente acompanhado(a) 
pelo(a) Dr(a). Rosangela Lucimar Carneiro e Aparecido Jose Dal Ben, estando ausente o(a)(s) 
requerido(a)(s) não tendo retornado a este Juízo o Aviso de Recebimento referente à Carta Citatória 
expedida à fls. 26. Diante disso, o(a) MM(a). Juiz(a) assim decidiu: “Aguarde-se o retorno do Aviso 
de Recebimento. Após, com a sua juntada aos autos, tornem conclusos ou abra-se vista ao autor, 
conforme o caso”. Nada Mais. Eu, ____ Maisa Kich Grecco, Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

Jose Luis Pereira Andrade
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

Requerente(s):

Patrono(a) do(a)(s) Requerente(s):

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

29
21

-6
4.

20
19

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

67
E

94
5F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 L
U

IS
 P

E
R

E
IR

A
 A

N
D

R
A

D
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
12

/2
01

9 
às

 1
7:

17
 .

fls. 28



Para
 con

ferir
 o o

rigin
al, a

cess
e o 

site 
http

s://e
saj.t

jsp.j
us.b

r/pa
stad

igita
l/pg

/abr
irCo

nfer
enc

iaDo
cum

ento
.do,

 info
rme

 o p
roce

sso 
100

292
1-64

.201
9.8.

26.0
319

 e c
ódig

o 68
D56

0C.
Es

te d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r v-
pos

t.co
rre

ios
.co

m.b
r, li

ber
ado

 no
s a

uto
s e

m 1
8/1

2/2
019

 às
 12

:00
 .

fls. 29



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jd. Ubirama - CEP 
18683-471, Fone: (14) 3263-6444, Lençóis Paulista-SP - E-mail: 
lencoisjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Ana Rita dos Santos

Executado: Valdeci Benedito Badesso

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*diga o exequente no prazo da lei, sobre o AR de fls. 29.
Nada Mais. Lençóis Paulista, 19 de dezembro de 2019. Eu, ___, 
Rosemeire de Fatima Pontelli Manzoli, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 13/01/2020 12:27 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0005/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP)  D.J.E 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "*diga o exequente no prazo da lei, sobre o AR de fls. 29." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 13 de janeiro de 2020. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 14/01/2020 11:47 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0005/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 377/383   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP) 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP) 

           Teor do ato: "*diga o exequente no prazo da lei, sobre o AR de fls. 29." 

           Lençóis Paulista, 14 de janeiro de 2020. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE LENÇÓIS 

PAULISTA –SP. 

 

 

 

 

Processo n. 1002921-64.2019.8.26.0319 

 

ANA RITA DOS SANTOS,  já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por sua advogada e 

procuradora, infra-assinado,  vem,  

respeitosamente, à presença de Vossa  Excelência,  

em cumprimento ao r. despacho de fls., expor, e, a 

final,  requerer o quanto segue: 

 

Tendo em vista os termos do documento de fls. 29,  

requer a citação do requerido através de mandado. 

 

Nestes Termos, J. esta aos autos, 

 

Pede Deferimento. 

 

Lençóis Paulista,  20 de Dezembro de 2.020. 

 

Rosangela Lucimar Carneiro 

O.A.B.  261.975 – SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, Jd. Ubirama, Lençóis Paulista/SP
CEP 18683-471, Fone (14) 3263-6444, E-mail: lencoisjec@tjsp.jus.br

Processo nº 1002921-64.2019.8.26.0319 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319 2019/001316

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Ana Rita dos Santos

Executado: Valdeci Benedito Badesso
Justiça Gratuita

M354271

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Pg. 33: Redesigno a audiência de tentativa de conciliação (art. 53, parágrafo 
2º, da Lei 9.099/95), para o próximo dia 06 de março de 2020, às 16 horas e 20 minutos, 
intimando-se as partes por Oficial de Justiça, advertindo-se, uma vez mais, o(a)(s) 
executado(a)(s) de que nessa audiência serão opostos embargos (defesa), por escrito ou 
verbalmente.

Int.

Lençóis Paulista, 24 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA

FORO DE LENÇÓIS PAULISTA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599 - Lençóis Paulista-SP - CEP 18683-471 - 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 1002921-64.2019.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Ana Rita dos Santos

Audiência: 06/03/2020 às 16:20h - Sala: Sala de audiências do Juizado Especial Civel

Destinatário(a):
Ana Rita dos Santos
Rua Helena Bento de Oliveira Perantoni, 201, Jardim Itapua 
Lencois Paulista-SP 
CEP 18681-862

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADA(O) a comparecer à Audiência acima mencionada, munido de documento de 
identidade, no prédio deste Juizado, Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, Jd. Ubirama, Lençóis Paulista. 

ADVERTÊNCIA: Fica advertido(a) de que o seu não comparecimento implicará em extinção do feito e sua condenação às custas.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Lençóis Paulista, 29 de janeiro de 2020. Maisa Kich Grecco, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA

FORO DE LENÇÓIS PAULISTA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599 - Lençóis Paulista-SP - CEP 18683-471

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Ana Rita dos Santos

Executado: Valdeci Benedito Badesso

Data da Audiência: 06/03/2020 às 16:20h  - Sala: Sala de audiências do Juizado Especial Civel

Destinatário(a):
Valdeci Benedito Badesso
Rua Presidente Jose Sarney, 115, Nucleo Habitacional Joao Zillo 
Lencois Paulista-SP 
CEP 18681-570

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a comparecer à Audiência de Conciliação acima mencionada, no prédio deste Juizado, 
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, Jd. Ubirama, Lençóis Paulista, oportunidade em que poderá oferecer embargos por escrito 
ou oral, nos termos do artigo 52, IX, da Lei 9.099/95. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de que a sua ausência implicará no prosseguimento do feito, 
com alienação ou adjudicação dos bens penhorados.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da Lei nº 
9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

1. Apresentar esta Carta no dia da Audiência. 2. Apresentar-se convenientemente trajado(a). 3. Comparecer munido(a) de documento de identidade.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006).  
Lençóis Paulista, 29 de janeiro de 2020. Maisa Kich Grecco, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 04/02/2020 11:29 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0033/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP)  D.J.E 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   33:   Redesigno   a   audiência   de   tentativa   de   conciliação   (art.   53,   parágrafo   2º,   da 
 Lei   9.099/95),   para   o   próximo   dia   06   de   março   de   2020,   às   16   horas   e   20   minutos,   intimando-se   as   partes   por 
 Oficial   de   Justiça,   advertindo-se,   uma   vez   mais,   o(a)(s)   executado(a)(s)   de   que   nessa   audiência   serão   opostos 
 embargos (defesa), por escrito ou verbalmente. Int." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 4 de fevereiro de 2020. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 05/02/2020 17:50 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0033/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1587/1595   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP) 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   33:   Redesigno   a   audiência   de   tentativa   de   conciliação   (art.   53,   parágrafo   2º,   da 
 Lei   9.099/95),   para   o   próximo   dia   06   de   março   de   2020,   às   16   horas   e   20   minutos,   intimando-se   as   partes   por 
 Oficial   de   Justiça,   advertindo-se,   uma   vez   mais,   o(a)(s)   executado(a)(s)   de   que   nessa   audiência   serão   opostos 
 embargos (defesa), por escrito ou verbalmente. Int." 

           Lençóis Paulista, 5 de fevereiro de 2020. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599 - LENÇÓIS 
PAULISTA - SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 18h00min.

TERMO DE AUDIÊNCIA - CONCILIAÇÃO

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319 2019/001316

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exeqüente: ANA RITA DOS SANTOS, CPF 115.770.648-79

Advogado(a): Rosangela Lucimar Carneiro, 

Executado: VALDECI BENEDITO BADESSO, CPF 130.813.508-40

Data da audiência: 06 de março de 2020, às 16:20h

Aos 06 de março de 2020, às 16:20h horas, nesta cidade e Comarca de Lençóis 
Paulista/SP, na sala de audiências sob a presidência do(a) MM(a). Juiz(a) de Direito, Dr(a). Jose 
Luis Pereira Andrade, comigo escrevente abaixo assinado(a), foi aberta a audiência de conciliação 
(art. 53, § 2º da lei 9.099/95), nos autos da ação e entre as partes supra referidas. Cumpridas as 
formalidades legais e apregoadas as partes, verificou-se a presença do(a) exequente, 
acompanhado(a) por seu(sua) advogado(a), Dr(a). Rosangela Lucimar Carneiro, o(a) 
executado(a) e da advogada de plantão Dr(a) Sueli Aparecida Garcia Pedro. Dada a palavra ao(à) 
patrono(a) do(a) exequente, este(a) requereu o prosseguimento da execução, com designação de 
leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) à fl. 20, bem como a substituição do valor do bem penhorado 
constante no auto de páginas 20/21 pelo da tabela FIPE. Diante disso o(a) MM(a). Juiz(a) assim 
decidiu: “Vistos, concedo prazo de 5 (cinco) dias para juntada do demonstrativo relativo à tabela 
FIPE em que conste o valor do veículo em tela. Após a juntada, tornem os autos conclusos. NADA 
MAIS”. Eu ____, Celso Luiz Bueno Junior, Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

Jose Luis Pereira Andrade
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

Exequente(s):

Patrono(a) do(a)(s) exequente(s):

Executado(s):

Patrono(a) do(a)(s) executado(s):
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA – SP. 

 

 

 

 

 

Processo n. 1002369-36.2018.8.26.0319 

 

ANA RITA DOS SANTOS, devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por seu procurador e advogado,  infra-

assinado,  vem,  respeitosamente,  à presença de Vossa 

Excelência,  requerer a juntada da Tabela Fipe constando a 

avaliação da motocicleta conforme determinado em audiência. 

 

Nestes Termos,  J. esta aos autos, 

Pede Deferimento. 

 

Lençóis Paulista,  02 de Maio de 2.020. 

 

Rosangela Lucimar carneiro 

O.A.B. 261.975 – SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Lençóis Paulista
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, 
LENÇÓIS PAULISTA-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

 

DESPACHO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319   -   2019/001316

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exeqüente: Ana Rita dos Santos

Executado: VALDECI BENEDITO BADESSO, CPF 130.813.508-40, com endereço à Rua 
Presidente Jose Sarney, 115, Nucleo Habitacional Joao Zillo, CEP 18681-570, 
Lencois Paulista - SP

Justiça Gratuita
M354271

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Pgs. 42 e ss.: A avaliação do veículo não está atrelada ao valor da tabela FIPE, 
isso porque a mesma não leva em consideração as características próprias de cada veículo, bem 
como seu estado de conservação. No mais, a avaliação feita pelo oficial de justiça tem fé pública.

Nesse sentido, homologo a avaliação realizada pelo Oficial de Justiça (pgs. 21).

No mais, por ora, OFICIE-SE à autoridade de trânsito competente solicitando 
informações acerca de eventuais débitos e gravame/restrição, mormente a instituição financeira 
beneficiária, sobre o bem penhorado, a saber: motocicleta HONDA/BROS, 2007/2008, placa 
DCR-1684.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO.

Deverá a Serventia providenciar o encaminhamento do presente despacho à 
autoridade competente.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 
processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 
eletrônico institucional do Ofício de Justiça (lencoisjec@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 
e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 
processo.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Lençóis Paulista, 08 de maio de 2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A(o)
Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a) da CIRETRAN local
(e-mail: cirlencoispaulista@sp.gov.br).
NESTA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 15/05/2020 17:52 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0147/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP)  D.J.E 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pgs.   42   e   ss.:   A   avaliação   do   veículo   não   está   atrelada   ao   valor   da   tabela   FIPE, 
 isso   porque   a   mesma   não   leva   em   consideração   as   características   próprias   de   cada   veículo,   bem   como   seu 
 estado   de   conservação.   No   mais,   a   avaliação   feita   pelo   oficial   de   justiça   tem   fé   pública.   Nesse   sentido, 
 homologo   a   avaliação   realizada   pelo   Oficial   de   Justiça   (pgs.   21).   No   mais,   por   ora,   OFICIE-SE   à   autoridade   de 
 trânsito   competente   solicitando   informações   acerca   de   eventuais   débitos   e   gravame/restrição,   mormente   a 
 instituição   financeira   beneficiária,   sobre   o   bem   penhorado,   a   saber:   motocicleta   HONDA/BROS,   2007/2008, 
 placa   DCR-1684.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO.   Deverá   a   Serventia 
 providenciar   o   encaminhamento   do   presente   despacho   à   autoridade   competente.   Para   processos   físicos,   a 
 resposta   deverá   ser   enviada   em   papel.   No   caso   de   processos   digitais,   a   resposta   e   eventuais   documentos 
 deverão   ser   encaminhados   ao   correio   eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (lencoisjec@tjsp.jus.br),   em 
 arquivo   no   formato   PDF   e   sem   restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campo   "assunto"   o 
 número do processo. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 15 de maio de 2020. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 26/05/2020 12:57 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0147/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1259/1270   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP) 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pgs.   42   e   ss.:   A   avaliação   do   veículo   não   está   atrelada   ao   valor   da   tabela   FIPE, 
 isso   porque   a   mesma   não   leva   em   consideração   as   características   próprias   de   cada   veículo,   bem   como   seu 
 estado   de   conservação.   No   mais,   a   avaliação   feita   pelo   oficial   de   justiça   tem   fé   pública.   Nesse   sentido, 
 homologo   a   avaliação   realizada   pelo   Oficial   de   Justiça   (pgs.   21).   No   mais,   por   ora,   OFICIE-SE   à   autoridade   de 
 trânsito   competente   solicitando   informações   acerca   de   eventuais   débitos   e   gravame/restrição,   mormente   a 
 instituição   financeira   beneficiária,   sobre   o   bem   penhorado,   a   saber:   motocicleta   HONDA/BROS,   2007/2008, 
 placa   DCR-1684.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO.   Deverá   a   Serventia 
 providenciar   o   encaminhamento   do   presente   despacho   à   autoridade   competente.   Para   processos   físicos,   a 
 resposta   deverá   ser   enviada   em   papel.   No   caso   de   processos   digitais,   a   resposta   e   eventuais   documentos 
 deverão   ser   encaminhados   ao   correio   eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (lencoisjec@tjsp.jus.br),   em 
 arquivo   no   formato   PDF   e   sem   restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campo   "assunto"   o 
 número do processo. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Lençóis Paulista, 26 de maio de 2020. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, Jd. Ubirama, Lençóis Paulista/SP
CEP 18683-471, Fone (14) 3263-6444, E-mail: lencoisjec@tjsp.jus.br

Processo nº 1002921-64.2019.8.26.0319 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319 2019/001316

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Ana Rita dos Santos

Executado: Valdeci Benedito Badesso
Justiça Gratuita

M354271

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Nos termos do art. 8º do CPC e do art. 5º da LINDB, tendo em vista o fim social da 

lei e as exigências do bem comum, deixo de designar, por ora, a alienação judicial.

Isso porque é o caso de se levar em conta a situação excepcional pela qual passam o 

país e o mundo, em decorrência da pandemia mundial da referida doença, com confinamento e 

quarentena da população e suspensão do funcionamento de estabelecimentos que não exerçam 

atividades essenciais. Nesse contexto, promover-se um leilão neste momento não seria benéfico nem 

para a parte exequente nem para a parte executada, pois as circunstâncias ora aludidas indicam o 

não êxito da indigitada alienação, correndo-se o risco, ainda, de lances vis para arrematação; e (ii) a 

alienação neste momento de eminente risco recessão e de desemprego em massa pode ter 

consequências desastrosas para o sustento e a sobrevivência da parte executada no curto, médio e 

longo prazo, pois é possível que ela se utilize do bem para o trabalho, o qual ficaria inviável sem o 

veículo, o que de modo algum atingiria aos fins sociais a que a lei se destina.

Passada a atual fase, poderá a parte exequente requerer a realização do leilão, sem 

prejuízo de poder formular, desde já, outros pedidos que se revelem menos gravosos neste 

momento.

Intimem-se.

Lençóis Paulista, 26 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 03/06/2020 12:06 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0154/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1095/1112   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP) 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   art.   8º   do   CPC   e   do   art.   5º   da   LINDB,   tendo   em   vista   o   fim   social   da 
 lei   e   as   exigências   do   bem   comum,   deixo   de   designar,   por   ora,   a   alienação   judicial.   Isso   porque   é   o   caso   de   se 
 levar   em   conta   a   situação   excepcional   pela   qual   passam   o   país   e   o   mundo,   em   decorrência   da   pandemia 
 mundial   da   referida   doença,   com   confinamento   e   quarentena   da   população   e   suspensão   do   funcionamento   de 
 estabelecimentos   que   não   exerçam   atividades   essenciais.   Nesse   contexto,   promover-se   um   leilão   neste 
 momento   não   seria   benéfico   nem   para   a   parte   exequente   nem   para   a   parte   executada,   pois   as   circunstâncias 
 ora   aludidas   indicam   o   não   êxito   da   indigitada   alienação,   correndo-se   o   risco,   ainda,   de   lances   vis   para 
 arrematação;   e   (ii)   a   alienação   neste   momento   de   eminente   risco   recessão   e   de   desemprego   em   massa   pode 
 ter   consequências   desastrosas   para   o   sustento   e   a   sobrevivência   da   parte   executada   no   curto,   médio   e   longo 
 prazo,   pois   é   possível   que   ela   se   utilize   do   bem   para   o   trabalho,   o   qual   ficaria   inviável   sem   o   veículo,   o   que   de 
 modo   algum   atingiria   aos   fins   sociais   a   que   a   lei   se   destina.   Passada   a   atual   fase,   poderá   a   parte   exequente 
 requerer   a   realização   do   leilão,   sem   prejuízo   de   poder   formular,   desde   já,   outros   pedidos   que   se   revelem 
 menos gravosos neste momento. Intimem-se." 

           Lençóis Paulista, 3 de junho de 2020. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 09/07/2020 16:03 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0154/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP)  D.J.E 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   art.   8º   do   CPC   e   do   art.   5º   da   LINDB,   tendo   em   vista   o   fim   social   da 
 lei   e   as   exigências   do   bem   comum,   deixo   de   designar,   por   ora,   a   alienação   judicial.   Isso   porque   é   o   caso   de   se 
 levar   em   conta   a   situação   excepcional   pela   qual   passam   o   país   e   o   mundo,   em   decorrência   da   pandemia 
 mundial   da   referida   doença,   com   confinamento   e   quarentena   da   população   e   suspensão   do   funcionamento   de 
 estabelecimentos   que   não   exerçam   atividades   essenciais.   Nesse   contexto,   promover-se   um   leilão   neste 
 momento   não   seria   benéfico   nem   para   a   parte   exequente   nem   para   a   parte   executada,   pois   as   circunstâncias 
 ora   aludidas   indicam   o   não   êxito   da   indigitada   alienação,   correndo-se   o   risco,   ainda,   de   lances   vis   para 
 arrematação;   e   (ii)   a   alienação   neste   momento   de   eminente   risco   recessão   e   de   desemprego   em   massa   pode 
 ter   consequências   desastrosas   para   o   sustento   e   a   sobrevivência   da   parte   executada   no   curto,   médio   e   longo 
 prazo,   pois   é   possível   que   ela   se   utilize   do   bem   para   o   trabalho,   o   qual   ficaria   inviável   sem   o   veículo,   o   que   de 
 modo   algum   atingiria   aos   fins   sociais   a   que   a   lei   se   destina.   Passada   a   atual   fase,   poderá   a   parte   exequente 
 requerer   a   realização   do   leilão,   sem   prejuízo   de   poder   formular,   desde   já,   outros   pedidos   que   se   revelem 
 menos gravosos neste momento. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 9 de julho de 2020. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, Jd. Ubirama, Lençóis Paulista/SP
CEP 18683-471, Fone (14) 3263-6444, E-mail: lencoisjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 18h00min.

C E R T I D Ã O

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319 2019/001316

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Ana Rita dos Santos

Executado: Valdeci Benedito Badesso
Justiça Gratuita

Certifico e dou fé não haver manifestação da parte interessada até a 

presente data. Nada Mais.

Lençóis Paulista, 17 de fevereiro de 2021.

Carla Regiane Cartoni da Silva Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, Jd. Ubirama, Lençóis Paulista/SP
CEP 18683-471, Fone (14) 3263-6444, E-mail: lencoisjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 18h00min.

Processo nº 1002921-64.2019.8.26.0319 - p. 1

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319 2019/001316
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Exequente: Ana Rita dos Santos
Executado: Valdeci Benedito Badesso

Justiça Gratuita
M354271

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 dias, em termos de 
prosseguimento, requerendo o que de direito, sob pena de liberação da constrição e extinção 
do feito.

Int.

Lençóis Paulista, 05 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 09/04/2021 14:01 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0062/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP)  D.J.E 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   10   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento, requerendo o que de direito, sob pena de liberação da constrição e extinção do feito. Int." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 9 de abril de 2021. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 13/04/2021 10:38 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0062/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1055/1073   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   13/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP) 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   10   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento, requerendo o que de direito, sob pena de liberação da constrição e extinção do feito. Int." 

           Lençóis Paulista, 13 de abril de 2021. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE LENÇÓIS 

PAULISTA – SP. 

 

 

 

 

Processo n. 1002921-64.2019.8.26.0319 

 

ANA RITA DOS SANTOS,  já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por sua advogada e 

procuradora,  digitalmente assinado,  vem,  

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,  

em cumprimento ao r. despacho de fls., expor,  e, 

a final,  requerer o quanto segue: 

 

I  -  DO VALOR ATUALIZADO DO QUANTUM EXEQUENDO: 

 

R$ 2.590,48 em 12.08.2019 

Valor corrigido:  R$ 2.590,48 : 71.662214 x 

77.826226 =  R$ 2.813,29 

Juros de mora:  19% =  R$ 534,52 

Total devido até março/2021 =  R$ 3.347,81 

 

Requer por derradeiro,  seja levado a hasta 

publica o bem penhorado às fls. 20. 

 

Nestes Termos,  J. esta aos autos, 
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Pede Deferimento. 

 

Lençóis Paulista, 13 de Abril de 2.021 

 

Rosangela Lucimar Carneiro 

O.A.B. 261.975 – SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, Jd. Ubirama, Lençóis Paulista/SP
CEP 18683-471, Fone (14) 3263-6444, E-mail: lencoisjec@tjsp.jus.br

Processo nº 1002921-64.2019.8.26.0319 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002921-64.2019.8.26.0319 2019/001316
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Exequente: Ana Rita dos Santos
Executado: Valdeci Benedito Badesso

Justiça Gratuita
M803051

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls. 63. Defiro o prosseguimento da execução.

Em razão do interesse na rápida solução do processo e sob o escopo da sua 
efetividade, nomeio LANCE JUDICIAL  Lance Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda., CNPJ: 15.086.104/0001-38  www.lancejudicial.com.br  telefones: 
(11)3522-9004, (13)4062-9004, (14)3717-0091, (15)4062-9004, (19)4062-9004, 
(12)3212-0095, (16)3717-0893 e (17)2932-0897, regularmente cadastrada pelo E. Tribunal 
de Justiça de São Paulo a proceder à realização das hastas públicas (TJSP, STI  processo: 
2012/71827).

O procedimento é aquele previsto na legislação processual (CPC, Arts. 
879, 882, 886 e 887).

A praça/leilão terá início no 1º dia útil subsequente ao da publicação do 
edital; não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por no mínimo três (3) dias 
seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça/leilão, que se estenderá por no mínimo 20 
dias.

Na 2ª praça não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui 
avençadas.

As praças serão realizadas exclusivamente por meio eletrônico através do 
portal http: //www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

O executado deverá ser intimado das datas, locais e forma de 
realização da hasta pública.

Consigno que o arrematante arcará com todos os eventuais débitos 
pendentes do bem, além da comissão do leiloeiro, fixada em 5% sobre o valor do lance 
vencedor.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, Jd. Ubirama, Lençóis Paulista/SP
CEP 18683-471, Fone (14) 3263-6444, E-mail: lencoisjec@tjsp.jus.br

Processo nº 1002921-64.2019.8.26.0319 - p. 2

Autorizo o leiloeiro a providenciar o cadastramento, pela internet, dos 
interessados em vistoriar o bem penhorado, no estado em que se encontra, cabendo aos 
responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, previamente cadastrados, 
designando-se datas para as visitas.

Autorizo o leiloeiro a obter, diretamente, material fotográfico para inseri-lo 
no portal do LEJ, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características 
do bem imóvel.

Por fim, apresente a exequente CÁLCULO ATUALIZADO do débito, 
abatendo-se eventuais valores pagos.

Int.

Lençóis Paulista, 01 de julho de 2021.

José Luís Pereira Andrade
Juiz de Direito
(assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 30/07/2021 13:34 
 Certidão - Processo 1002921-64.2019.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0174/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP)  D.J.E 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   63.   Defiro   o   prosseguimento   da   execução.   Em   razão   do   interesse   na   rápida 
 solução   do   processo   e   sob   o   escopo   da   sua   efetividade,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em 
 Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ:   15.086.104/0001-38   www.lancejudicial.com.br   telefones: 
 (11)3522-9004,   (13)4062-9004,   (14)3717-0091,   (15)4062-9004,   (19)4062-9004,   (12)3212-0095,   (16)3717-0893 
 e   (17)2932-0897,   regularmente   cadastrada   pelo   E.   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo   a   proceder   à   realização 
 das   hastas   públicas   (TJSP,   STI   processo:   2012/71827).   O   procedimento   é   aquele   previsto   na   legislação 
 processual   (CPC,   Arts.   879,   882,   886   e   887).   A   praça/leilão   terá   início   no   1º   dia   útil   subsequente   ao   da 
 publicação   do   edital;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no   mínimo   três   (3)   dias 
 seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça/leilão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias.   Na   2ª   praça 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço 
 ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   avençadas.   As   praças   serão   realizadas   exclusivamente   por   meio 
 eletrônico   através   do   portal   http:   //www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas.   O   executado   deverá   ser   intimado   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da 
 hasta   pública.   Consigno   que   o   arrematante   arcará   com   todos   os   eventuais   débitos   pendentes   do   bem,   além   da 
 comissão   do   leiloeiro,   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor.   Autorizo   o   leiloeiro   a   providenciar   o 
 cadastramento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   no   estado   em   que   se   encontra, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   previamente   cadastrados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas.   Autorizo   o   leiloeiro   a   obter,   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo 
 no   portal   do   LEJ,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem   imóvel.   Por 
 fim, apresente a exequente CÁLCULO ATUALIZADO do débito, abatendo-se eventuais valores pagos. Int." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 30 de julho de 2021. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0174/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1553/1568   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rosangela Lucimar Carneiro (OAB 261975/SP) 
 Aparecido Jose Dal Ben (OAB 102257/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   63.   Defiro   o   prosseguimento   da   execução.   Em   razão   do   interesse   na   rápida 
 solução   do   processo   e   sob   o   escopo   da   sua   efetividade,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em 
 Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ:   15.086.104/0001-38   www.lancejudicial.com.br   telefones: 
 (11)3522-9004,   (13)4062-9004,   (14)3717-0091,   (15)4062-9004,   (19)4062-9004,   (12)3212-0095,   (16)3717-0893 
 e   (17)2932-0897,   regularmente   cadastrada   pelo   E.   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo   a   proceder   à   realização 
 das   hastas   públicas   (TJSP,   STI   processo:   2012/71827).   O   procedimento   é   aquele   previsto   na   legislação 
 processual   (CPC,   Arts.   879,   882,   886   e   887).   A   praça/leilão   terá   início   no   1º   dia   útil   subsequente   ao   da 
 publicação   do   edital;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no   mínimo   três   (3)   dias 
 seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça/leilão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias.   Na   2ª   praça 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço 
 ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   avençadas.   As   praças   serão   realizadas   exclusivamente   por   meio 
 eletrônico   através   do   portal   http:   //www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas.   O   executado   deverá   ser   intimado   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da 
 hasta   pública.   Consigno   que   o   arrematante   arcará   com   todos   os   eventuais   débitos   pendentes   do   bem,   além   da 
 comissão   do   leiloeiro,   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor.   Autorizo   o   leiloeiro   a   providenciar   o 
 cadastramento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   no   estado   em   que   se   encontra, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   previamente   cadastrados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas.   Autorizo   o   leiloeiro   a   obter,   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo 
 no   portal   do   LEJ,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem   imóvel.   Por 
 fim, apresente a exequente CÁLCULO ATUALIZADO do débito, abatendo-se eventuais valores pagos. Int." 

           Lençóis Paulista, 2 de agosto de 2021. 

           Anderson dos Santos Queiroz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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